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DECRETO Nº 968
 

“Nomeia os membros para compor as
Comissões de Análise das Etapas dos Editais de
Chamada Pública 004/2025 e 005/2025,
provenientes dos recursos da Lei Federal no
14.399/2022 - Lei que institui a Política
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura e dá
outras providências."

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que
dispõe a Lei Federal no 14.399, de 8 de julho de 2022 e o
Decreto Federal 11.740 de 18 de outubro de 2023, e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 48.566/2025,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados os 05 (cinco) membros, para compor
a Comissão da Etapa de Seleção dos Editais de Chamada
Pública nº 004/2025 e 005/2025, referentes aos recursos da Lei
Federal no 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura, que analisarão tecnicamente os projetos
inscritos.
 
Art. 2º A Comissão da Etapa de Seleção será composta por
servidores do quadro efetivo da Administração Pública, que
coordenarão os trabalhos, e por pareceristas contratados, sendo:
 
I - Servidores da Secretaria Municipal de Cultura e
Patrimônio Histórico:
- CRISTIAN RAFAEL MENDES, matrícula 94.201-1,
- LUIS FERNANDO DA SILVA, matrícula 94.203-1.
 
II - Pareceristas habilitados pelo Edital Chamada Pública
Nº 003/2025, Processo Nº 18.376/2025:
- FABIO OLIVEIRA NUNES - CNPJ: 24.272.474/0001-50;
- RAQUEL TAMAIO DE SOUZA - CNPJ: 22.466.704/0001-
97;
- ANA PAULA ALVES FERNANDES - CNPJ:
48.196.186/0001-22.
 
Art. 3º Os servidores do quadro efetivo da Administração
Pública Municipal, membros da Comissão da Etapa de Seleção,
não serão remunerados, sendo considerada, porém, serviço de
relevante interesse público.
 
Art. 4º Os pareceristas contratados como membros da
Comissão da Etapa de Seleção, não fazem jus a qualquer verba
trabalhista em razão do presente Decreto, considerando o
disposto no Edital, instrumento de habilitação, e no Termo de
Colaboração firmado com o Município de Paranaguá.
 
Art. 5º Fica nomeada a Comissão Permanente de Seleção e
Avaliação da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio
Histórico, instituída pelo Decreto no 863/2025, para analisar a
documentação da Etapa de Habilitação exigida nos editais na
004/2025 e 005/2025.
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
PARANAGUÁ, Palácio "São José", em 03 de julho de 2025.
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